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Observação: 
Art.81 O estudante tem direito a realizar prova de segunda chamada quando perde a avaliação 
prevista e divulgada no ambiente virtual da Instituição de Ensino, desde que apresente de 
atestado médico, atestado de óbito de parente próximo, declaração de representação esportiva 
ou pastoral ou se estiver matriculado em Órgão de Formação de Reserva e seja obrigado a faltar 
em suas atividades civis. 
Parágrafo Único: Para a realização da prova de segunda chamada, o responsável legal pelo 
estudante deve protocolar requerimento solicitando a nova avaliação na coordenação do 
segmento em até 72 (setenta e duas) horas úteis após a realização da avaliação prevista. 



 


